
‭PORTARIA Nº 58/2025‬

‭O‬‭PRESIDENTE‬‭DA‬‭CÂMARA‬‭MUNICIPAL‬‭DE‬‭BARRA‬‭DO‬‭PIRAI,‬‭no‬
‭uso‬ ‭das‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬ ‭legais‬ ‭e‬ ‭constitucionais,‬ ‭especialmente,‬ ‭àquelas‬
‭conferidas no artigo 20 e seguintes RICMB:‬

‭RESOLVE:‬

‭Art.1º.‬ ‭Exonerar‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭Municipal‬ ‭Nº.‬ ‭3765‬ ‭de‬ ‭05‬ ‭de‬
‭setembro‬‭de‬‭2023,‬‭Mario‬‭Roberto‬‭da‬‭Silveira‬‭Júnior,‬‭do‬‭cargo‬‭em‬‭comissão‬
‭do Poder Legislativo, Assessor Especial do 1º Secretário, nível CCL-2.‬

‭Art.2º.‬ ‭Esta‬ ‭Portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭sua‬ ‭publicação,‬ ‭surtindo‬
‭seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2025.‬

‭Sala Barão do Rio Bonito, 31 de agosto de 2025.‬

‭Rafael Santos Couto‬
‭Vereador-Presidente‬


